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DECISÃO COREN/RJ Nº 19        
 

 

 

A Presidente do COREN/RJ, Órgão Fiscalizador do exercício profissional ex vi da Lei nº 

5.905/73, em conjunto com os membros desta Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais: Considerando o Julgamento do Processo Ético Disciplinar nº 023/13 em face de 

Aline Rosa dos Santos na 235ª Reunião Extraordinária de Plenária; Considerando o Parecer nº 

051/15, exarado pela conselheira relatora Rosângela da Silva Santos. Decidem: I – Pela 

aplicação de multa de uma anuidade para Aline Rosa dos Santos, ante à infração cometida, 

prevista na Resolução nº 311/2007, ao artigo 51; II – Desta Decisão caberá recurso para o 

Conselho Federal de Enfermagem, COFEN, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 

publicação. 

 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2015. 

 

 

   MARIA ANTONIETA RUBIO TYRRELL         ANA TERESA FERREIRA DE SOUZA 

            Presidente            Primeira Secretária  

         COREN/RJ Nº 9.719          COREN/RJ N° 52.304 
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